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ARBITRAGEM DOS SERVIO5 MINIMOS

N Processo: 40/2023/DRCT- ASM

Conflito: Arbitragem para definiço de serviços minimos.

Assunto: Definiçào de serviços minirnos na sequência do aviso prévio de greve

decretada pelo Sindicato do Funcionários iudiciais (SFJ), a vigorar por tempo

indeterminado, para os funcionários judiclais a exercerern funçôes nas

Secretarias iudiciais e Serviços do Ministério Püblico, nos periodos

compreendidos entre as OOhOO e as OYhOO; as 12h30 e as 13h30 e 17h00 e as

24h00, todos os dias, corn inicio aS de janeiro de 2024.

Acórdão

I — Dos factos:

1. 0 Sindicato dos Funcionários iudiciais (doravante também designado por SFJ) dirigiu as

entidades competentes urn aviso prévio de greve, a vigorar por tempo indeterminado,

para os funcionários judiciais a exercerem funçoes nas Secretarias iudiciais e Serviços do

Ministério POblico, nos periodos compreendidos entre as OOhQO e as 09h00; as 12h30 e as

13h30 e as 17h00 e as 24h00, todos cm dias, corn inIcio a 8 de janeiro de 2024.

2. Em face do aviso prévio, e porque no forarn decretados serviços rninimos pelo Sn, a

Direçäo-Geral da Administraço cia iustiça (DGAJ), solicitou a intervençäo cia DGAEP ao

abrigo do disposto no n.9 2 do artigo 398. da Lei Geral do Trabaiho em Funçöes PUblicas

(LTFP) aprovada pela Lei n.9 35/2014, de 20 de Junho, invocando a necessidade de “C.)
assegurar a prótica de atos destinados a proteçäo de Direitos, Liberdades e Garant/as,

nomeadamente, no que concerne as crianças e jovens de risco, dire/to de asilo, saUde

mental, arguidos detidos e todos os atos relativos cm processo eleitoral (...).“.



3. Em obediência ao previsto no n,2 2 do artigo 393•9 da Lel Geral do Trabaiho em

Funçöes Püblicas (ITFP) aprovada em anexo a Lei n.2 35/2014, de 20 de junho, foi

convocada para o dia 19 de dezembro de 2023, na DGAEP, urna reunião com vista a

negociaçäo de urn acordo de serviços minimos para a greve ern referenda, não tendo sido

possIvel as partes alcançar urn acordo.

4. Consequentemente, nesse mesmo dia, cumprido a n.2 4 do artigo 8. do Decreto-Lel

fl.2 259/2009, de 25 de setembro, aplicável por força do artigo 405.2 da Lei Geral do

Trabalho em Funçöes Püblicas (LTFP), pelas lSh3Orn, foi promovido o Sortelo de Arbitros

a que alude a artigo 400.2 da LTFP, corn vista a constituiço deste Colégio Arbitral,

conforrne emerge da respetiva ata, vindo o colégio arbitral a ser constituldo corn a

seguinte composiçäo:

Arbitro Presidente — Dr. Francisco Teodósio iacinto

Arbitro Representante dos Trabaihadores - Dr. Joaquim Filipe Coelhas DionIsio (par

irnpedirnento dos árbitros efectivo, doença das 1. e 3. suplentes e irnpossibilidade de

contacto do 2. suplente).

Arbitro Representante dos Ernpregadores Püblicos — Dr. RogErio Manuel Aroso Peixoto

Rodrigues.

5. Por ofIcios (via comunicaçäo electronica), foram as partes notificadas, em nome do

Presidente do Colégio Arbitral, para a audiçao prevista no n.2 2 do artigo 402.2 da Lei

Geral do Trabalho em Funçöes Püblicas (LTFP) aprovada pela Lei fl.2 35/2014 de 20 de

Jun ho.

6. As partes pronunciaram-se, em tempo, sobre as serviços mInirnos e os meios

necessários para Os assegurar, nos terrnos que constarn no processo, para Os quais se

remete.

A DGAJ entende que se rnostra necessário assegurar a prática de atos destinados a

proteçäo de direitos, liberdades e garantias, nomeadarnente, no que concerne as crianças

e jovens de risco, direito de asilo, saUde mental, arguidos detidos e todas as operaçöes

rnateriais decorrentes das eleiçöes para a Assernbleia Legislativa Regional dos Açores no

dia 4 de fevereiro de 2024 e para a Assernbleia da RepUblica no dia 10 de marco de 2024,
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que tern de ser praticadas, obrigatoriamente, de acordo corn o mapa-calendari

operaçOes eleitorais da Cornisso Nacional de Eleiçoes.

Em seu entender, deve ainda atentar-se no facto de estarem a decorrer outras greves,

tanto deste Sindicato (SFJ), como do Sindicato dos Oficiais de Justica (SOJ). Razão pela

qual, não poderá apreciar-se autonornamente esta greve sobre o trabalho suplernentar,

sem ter ern consideração as demais greves.

Importa ainda considerar que, presentemente existem mais greves deste sindicato (SFJ) e

urna greve do SOJ, que no seu cbmputo total de carga horária diana, totalizam quase 24

horas de greve diárias, durante vários meses, sendo duas delas por tempo indeterminado.

Relativarnente aos rneios para assegurar os serviços minimos, durante a greve, seräo,

segundo a DGAJ, necessários Os seguintes:

a) Em cada tribunal ou juIzo materialmente competente para a execução dos atos

referidos, os serviços mInimos devem ser garantidos por 1 oficial de justiça pela parte

judicial e 1 oficial de justiça pelo Ministério Püblico;

b) No Tribunal Central de lnstrução Criminal devem ser designados 2 oficiais de justiça

pela parte judicial e 1 oficial de justiça pelo Ministério POblico.

Tais meios afiguram-se, no seu ponto de vista, necessários e justificados em tunção dos

atos a praticar, por se revelarem essenciais a salvaguarda da prática de todos os atos

urgentes, a semelhança, alias, do que ocorreu ern idênticas situaçöes que mereceram a

concordância do Tribunal Arbitral (cfr. Processo n.2 04/2017/DRCT-ASM, Processo

n212/2019/DRCT-ASM de 31 de maio de 2019 e Processo n.2 23/2019/DRCT-ASM) e do

que os prOprios Sindicatos tern indicado em identicas situaçOes de greve, ou seja, greves

decretadas para todos os oficiais de justiça e funcionários judiciais que prestam serviço

nos diversos/todos Juizos e Tribunals.

0 Sindicato dos Funcionários Judiciais - SFJ refere que não foram indicados serviços

minirnos porque esta greve näo colide com direitos, liberdades e garantias, de acordo

corn a jurisprudéncia do Tribunal da Relação de Lisboa.

Na detesa dessa tese, invoca também o teor do Acárdäo do Colegio Arbitral, de 14-12-

2023, Proc. N 23/2023/DRCT-ASM, que se pronunciou no sentido de que uma eventual

greve a horas extraordinárias não colide corn o prazo de 48 horas indispensável a prática

de diligëncias e/ou outros atos.
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F também que considera ser hoje pacifico que, para greves de urn dia que não recaiam as

2a feiras ou em dia seguinte a feriado, no podern ser decretados serviços minirnos - veja

se por exemplo, o decidido nos acórdäos do Tribunal da Relação de Lisboa, proferidos nos 4’)
processos que correrarn termos corn os n.2s 2/19.OYRLSB, 68]/19.OVRLSB,

629/19.3YRLSB, 641/19.2VRLSB, 640/19.4YRLSB e &86/19.2YRLSB, revogaram os acOrdos

do Colégio Arbitral que fixararn serviços para as greves decretadas pelo SFJ de urn dia.

Ainda no entender do SFJ, e fora o mais, “(...) a expectotiva de eieiçöes regionais para o

die 4 de fevereiro de 2024 nos Açores e legislativas pare o dia 10 de marco de 2024

também nào co/ide corn esta posiçdo uma vez que Os funcionórios judiciais filiados no SFJ

nunca estaräo ausentes do serviço durante urn periodo que exceda rnais do que o periodo

determinado por esta greve em concreto”, relembrando que está em causa urna greve

que incide sabre o horário fora do tempo de troba/ho, pelo que fixar serviços rninirnos

porn este periodo não se ofiguro possIvel, nem /egal de acordo corn a jurisprudéncia do

TRL”.

II — Apreciaço e fundamentaçâo:

Tudo visto, cumpre ao Colégic Arbitral pronunciar-se sabre a necessidade, ou no, da

fixaç5o dos serviços rnInimos, no periodo da greve, a vigorar por tempo indeterminado, e

quanto aos meios necessários para Os assegurar.

11.1. A necessidade da fixação de serviços mIriimos para greves dos oficlais de justiça tern

sido reafirmada em sucessivos acórdos dos Colégios Arbitrais, os quais acoiheram, sem

controvérsia, a fixacão dos serviços mmnimos a prestar r&ativamente aos seguintes atos

processuais:

a) Apresentaço de detidos e arguidos presos a autoridade judiciária e realizaçao dos

atos imediatarnente subsequentes;

b) Realização de atos processuais estritamente indispensáveis a garantia da liberdade

das pessoas e os que se destinarn a tutelar direitos, iberdades e garantias que, de outro

modo, não poderiam ser exercidos em tempo ütil;

c) Adoço de providéncias cuja demora possa causar prejuIzo aos interesses das

crianças e jovens, nomeadamente as respeitantes a sua apresentaçào em juIzo e no

destino daqueles que se encontrem em perigo;
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d) Providéncias urgentes ao abrigo da Lel da Saüde Mental

-

e) OperacOes materiais decorrentes das eleicães gerais, coma sejam, entre outras, as /jI

relacionadas corn a apresentação de candidaturas ou a atixacào da relacáo das mesmas

no tribunal, bern coma as atos processuais previstos na Lei Eleitoral da Assembleia da

Repüblica e nas Leis Eleitorais das Assembleias da Região Autónoma dos Açores e da

Regiào Autánoma da Madeira, designadamente os horários da Secretaria do Tribunal

previstos no n2 2 do art2 171 da LEAR, no art2 162 da LEALRA e no art2 167 da

LEALRAM, quando as mesmos tenham que ser praticados obrigatoriamente no próprio

dia, conforme a mapa do calendário das operaçöes eleitorais que vier a ser divulgado pela

Comisso Nacional de Eleiçoes.

Cf., entre outros, as acOrdãos tirados nos processos 12/2023/DRCT-ASM,

1/2023/DRCT/ASM, de 9-02-23, 5/2022/DRCT-ASM, de 26-08-22, 1/2021/DRCT/ASM, de

7-04-21, 6/2020/DRCT-ASM, 1/2020/DRCT-ASM, 12/2019/DRCT-ASM, 19/2018/DRCT-

ASM, 12/2018/DRCT-ASM, 2/2018/DRCT-ASM e 4/2017/DRCT-ASM.

A necessidade de fixação de serviços mInimos, relativamente aos atos processuais que

ficaram indicados, e reconhecida pelos próprios sindicatos, ocorrendo, no essencial,

apenas divergéncia quanta aos meios necessãrios para assegurar Os respetivos serviços

minimos, bern corno, coma ora acontece, quanta a necessidade dos próprios serviças

miriimos, nos casos da denominada greve a horas extraordinárias

A necessidade de fixaçào de servicos mInimos, no caso de greve decretada pelos

funcionários de justiça foi objeto de anthlise no Parecer da Pracuradoria-Geral da

Repüblica, n2 18/98, de 30-03-1998.

Vale a pena transcrever as suas conclusoes mais relevantes para a questào ora em

análise:

- Os serv/ços que Os tribunals são chamados a prestar quanda da

apresentaçãa de detidas au presos para decisãa sabre a sua restituiçãa a liberdade,

camp/eta au corn restriçöes, ou de manutenção em pr/são prevent/va, bern corno as dos

tribunals de menares ern situaçOes equiparadas, destinam-se a satisfazer necessidades

soda/s impreteriveis, na med/do em que estãa ern joga as interesses da liberdade e

segurança individual e do segurança colectiva dos cidaddos, valores estes protegidos

canst/tucianalrnente - art/gas 27 e 28;
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- Durante a greve em servicos cons/derados essenciais, as associacosindi

e as trabalhadores em greve devem assegurar a prestação dos serviços minimos
‘1

indispensáveis parc ocorrer a satisfação daquelas necess/dades;

- Nos tribunals de turno, os serv/ços mInimos a prestar pelos of/cia/s de justiça

são todos os necessários ao atendimento dos c/dadãos det/dos ou presos que devam ser

presentes, quer para interrogator/c sumário pelo Magistrado do Mm/stEno PUb//ca, quer

para eventual subsequente interrogatónio pelo Mogistrado Judicia4 no ma/s curto espaço

de tempo e nunco para a/Em do prazo de 48 hones, oss/m como os respe/tontes a
fur/sd/cáo de menores em s/tuaçães seme/hantes, imp//condo a realizecáo dos torefas e

d/l/gEncias processuo/s a que as of/c/a/s de just/ca se encon tram estatutaniomente

obnigodos.

- Cf DR. II, n2175, 31-07-1998

Tais conclusöes mantém-se válidas, nos seus aspetos essencials, havendo apenas que

proceder as pertinentes atualizaçOes, no que concerne as alteraçOes legislativas,

entretanto ocorridas, em matéria de serviços urgentes previstos no COdigo de Processo

Penal, na el cia cooperaçào judiciária em matéria penal, na lei de saüde mental, na lei de

proteçào de crianças e jovens em perigo e no regime juridico de entrada, permanéncia,

saida e afastamento de estrangeiros no territOrio nacional.

A relevãncia de tal Parecer tem sido questionada por alguma jurisprudéncia recente do

Tribunal da Relação de Lisboa, invocando-se que o “mesmo náo fornece um contnibuto

relevante para a anal/se do necessidade de serviços mmnimos numa greve em que, otento

o per/ado e as termos em quefoi decretada a greve, se situam totolmenteforo do serv/ço

de turno e ndo demandoriam a sua real/zaçäo E certo que a Epoco da em/ssáo do Porecer,

o sew/co de turno se efetivava tambEm aos domingos, mas tat nao obsta as consideraçães

que acabámos de em/tin po/s que a greve a que ele se reportavo era a todo a perlodo de

turno, determ/nondo a não presto cáo de trabalho par porte dos func/onan/os judic/ais em

perlodos de 48 horas ou super/ores, pelo que noturalmente comprometia a atend/mento

dos c/dodãos detidos naquele prazo max/mo previsto no Constituiçdo e na le/. Se, num

contexto como oquele sobre que versou a Parecer n.-° 18/98, era imprescmndivel afixacão

de serv/ços minimos para evitar quefosse ultrapossado o referenc/ado prozo de 48 horas —

n/sco que a prôpr/o Parecer enunc/a, sendo par reporte 00 mesmo que adverte para a

necessidade de acoutelar a responsabi/izacão c/v/I do Estado (conclusdo 9.) — tal questao
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nao chega a colocar-se na greve sub judice na medida em que os periodas-d greve se

quedam por 24 horas e não Se sucedem a, ou precedern, dias de encerramento dos

tribunals” — Cf. Acórdäo do Tribunal do Relaçäo de Lisboa, de 14-04-2019, Proc. N

641/19.2YRLSB-4.

h ttp://www. dgsi. pt//tn. nsf/33182fc73231 6039802565fa00497eec/0bf50f78cd352094802

583df002bb50b

Tat entendimento havia já sido seguido no Acórdão do Tribunal da Relaç5o de Lisboa, de

27-02-2018, Proc. N 2/19.OYRLSB- 4 Secço, segundo o qua I”... o legislador evolulu de

urn s/sterna de turnos organizados nos dias de descanso efeniodos, fora do horOnio normal

de funcionamento dos secretor/as judic/ais, que ossegurava o seu funcionarnento em

todo5 as dias, para urn s/sterna em que ho 24 horas de interrupçäo dos serviços, em coda

semana, que salvaguarda, ainda, o arco temporal dos 48 horas prev/stos no Constituiçäo e

no lel”.

Cf. https://www.dgaepgov.pt/upload/RCT/docs/2019/AC TRL 27 02 2019.pdf

Corn a devido respeito, não podemos acompanhar tal leitura. 0 que a Constituiço da

RepUblica dispöe e que a detençäo deverá ser submetida a apreciaço judicial, no prazo

máximo de quarenta e olto horas — artigo 282 n21.

Tal apresentação deverá, pois, ocorrer no mais curto de espaço de tempo disponivel, não

podendo as 48 horas de prazo limite transformar-se no prazo regra, do mesmo passo que

no poderá dar-se prevaléncia ao direito ao descanso dos funcionários judiciais e ao

direito a greve, nas situaçöes em que esteja em causa a realização de atos processuais

estritamente indispensáveis a garantia da liberdade das pessoas.

Como acima se deixou dito, a DGAJ entende que, na definiçäo dos serviços minimos,

deverá levar-se em conta o facto de se enfrentarem várias greves, incluindo a da outra

estrutura sindical, a que acresce agora esta sobre o trabalho suplementar.

Tal entendimento mostra-se questionado no Acórdão de 14-12-2023, Proc. N

39/2023/DRCT-ASM, quando se refere:

“No coso concreto, a DGAJ escuda a suo posiçäo no facto de, no mesma data, coexistir

outra greve, decretada pelo Sin dicato dos Ofic/ais de Just/ca (SQi), para o peniodo

compreend/do entre as 13H30 e as 24H00, por tempo indeterrn/nado, in/c/ada o 10 de

Janeiro de 2023 (...) paro todos os Oficiols de Just/ca.
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Porém, E nosso entender que a greve decretoda pelo SQi apenos se ci reve aos

funciondrios Judiclais filiodos no sindicato em questão JO nào nos restantes,

norneadarnente as funcionarios Jud/cials f/Iiados no 5Ff, e vice-versa, tol corno previsto no

princIpio daflliacäo previsto no art/go 496 do COdigo do Trabaiho e no art9 37Q2 da LTFP,

pelo que, naturoirnente, caso se dec/do pela posição mon/festoda por este ültimo

sindicato, em sede de oiegaçöes, nunca os tribunals ficarao sern func/onários num prazo

que exceda as 48 horas.

Qu, dito de outra forma, os fun donOr/os Judiclois fi/lados no SFJ estarOo no serviço, nas

horas e nos cf/as ndo contidos no seu aviso de greve e isto independenternente de, nesse

mesmo periodo, estar em curso outra greve decretada pelo SQi, a qua! abronge,

necessoriarnente, outros funcion Or/os Judiclais, filiados neste outro sind/cato.

Por sua vez, tombérn näo v/goro a tese de que o SFJ se prepora poro decretor outra greve,

relotivamente ao per/ado dos OOHOO Os 9H00, 12H30 Os 13H30 e dos 17H00 Os 24H00

(greve Os horas extroordinOr/os).

Por f/rn, a expectot/va de eleiçöes regionois para o d/a 4 de Fevere/ro de 2024, nos Açores,

e legislat/vos para o dia 10 de Morço de 2024, também nOo colide com esta pos/çOo, urna

vez que osfuncionOriosJudiciaisfiliados no SFJ nunca estarOo ausentes do serviço duronte

urn periodo que excedo ma/s que o per/odD determinado par esta greve”.

Ponderada devidamente a situaçäo, nào podemos acompanhar o entendimento seguido

no Acórdào de 14-12-2023, Proc. N 39/2023/DRCT-ASM.

Salvo a devido respeito, o funcionamento do sistema de justiça haverá de ser vista como

urn todo e no de forma atomistica.

A pendência de várias greves, nalguns casos por tempo indeterminado, convocadas por

mais que um Sindicato, sáo circunstáncias que no poderão deixar de ser levadas em

consideração, na definiç5o dos serviços minimos a decretar.

Como se refere no Parecer da PGR n9 100/98, de 05.04.1990, DR, II, n2 276, de

29.11.1980, a “especif/coçdo dos serv/ços /rnpostos pela satisfocdo /med/ata dos

necess/dades soc/a/s /rnpreterIve/s, depende do consideraçöo dos exigéncios concretos de

coda situaçäo, que, em larga rned/da, serOo cond/c/onantes do adequoçOo do serviço a

prestar em concreto, näo deixondo de figurar, entre essas mesmas circunstOnc/os, como
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e/ernentos re/evantes, o próprio evoluir do processo grevista que a4min:

designadamente a sua extensáo e a duraçáo e a existéncia de atividades suceddneas”

“Quer isto dizer que os serviços mInimos a assegurar pelos traba/hadores grevistas, no (
pendência da greve, parc ocorrer a satisfacáo de necessidades saciais impreterIveis, serüo

aque/es que, em funcáo das circunstâncias concretas de cada caso, forem adequados para

que a empresa estabe/ecimento ou serviço onde a greve decorre e no ámbito da sua occ5o,

náo deixe de prestar aos membros do cc’munidade aquilo que, sendo essencial parc a vida

individual ou coletiva, careça de imediata utilizaçáa ou aproveitamento para que náo

ocorra irremediável prejuIzo”.

Cf. https://www.ministeriopublico.pt/pareceres-pgr/8260

Ouestäo diferente é a da designaçäo dos trabaihadores para assegurar as serviços

mInimos indispensáveis, os quais deverãa ser selecionados preferencialmente entre as

trabaihadores que no aderiram a greve.

3.2. Ponderando quanto se deixou exposto, não restam dUvidas a este Colégia Eleitoral

quanta a necessidade de fixaçäo de serviços mInimos, relativamente ao periodo

compreendido entre periodo a partir 17H00 ate as 24H00, quanta aos atos já iniciados e

que näo possam ser adiados ou continuados noutro dia, sob pena de prejuizos

irreparáveis.

A náo se acautelarem tais prejuizos irreparáveis, seremos conduzidos a situaçöes

chocantes, coma a que foi relatada, em Setembro passado, em vários Orgãos de

comunicaçäo social, nos seguintes termos:

“Fa/ta defuncionc$rio obriga juiza a I/be rtar incendiório do Gerés

o hornem detido pela Po/icia Judic/ôr/a por atear 20 fogos florestois, no Ponte do Barca,

a/guns em zona protegida, Jot libertado esta tarde pe/a juIza de instruçdo crim/na/ de

turno, apenas corn terrno de identidade e residência. A magistrada ndo arranjou

funcionório para a ass/stir no diligência, devido a greve”.

https://wwwn.pt/45598OO215/faIta-de-funcionario-obriga-juiza-a-libertar-incendiario-

do-geres/

Igualmente irreparáveis sáo as prejuIzos associados a interrupçäo de julgamentos de

arguidos presos preventivamente, par as funcionarios entrarem em greve, a partir de
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certa hora, coma aconteceu no caso de grande repercussào püblica, relatad pela Visáo,

em 5-06-2023:

“Greve adia sessão do torde do juigamento de JEssica, criança morta em Setübai

A sessöo de hoje a tarde do julgamento do homicfdio de umo men/na em Setübai, em

2022, fol adiada dev/do 6 faIta de funcionórios judic/ais, uma vez que estão a decorrer

greves convocodas por do/s sindicatos, informou ojuiz.

A sessäo do monhà atrosou-se duos horas, tambEm dev/do a greve dos func/onár/os

jud/c/ais, mas decorreu a part/r dos 11:00.

A sessäo do tarde estava agendoda paro as 14:30, mos não houve condiçOes para se

darem inicio 005 trabolhos.” - Cf.

https ://visao. pt/at u a I d a de/sociedad e/202 3-06-05-greve-ad i a-sessa o-d a-ta rd a-do

julgamento-de-crianca-morta••em-setubal/

Situaçáo diferente E a dos perlodos da greve decretada, das 12H30 as 131-130 e das OOHOO

as 9H00 do dia seguinte, durante as quais, pela sua natureza, náo se vislumbram

necessidades sociedades impreterIveis, que importe acautelar.

Coma é por dernais óbvio, deveräo também ser abrangidas pelos serviços minimos as

operacOes materiais decorrentes das eIeçoes gerais, coma sejarn, entre outras, as

relacionadas corn a apresentação de candidaturas ou a afixaçao de resultados das

mesmas no tribunal.

Tais eleiçöes gerais abrangem, de acordo corn o calendário da Comissào Nacional de

Eleiçöes, a Eleiçäo da Assembleia Legislativa da Regiäo AutOnorna dos Açores, em 24-02-

2024, a Eleição da Assembleia da RepOblica, em 10-03-2024 e a Eleiçào dos deputados ao

Parlamento Europeu, em 9-06-2024 — cf.

https ://www . cn e pt/content/cal en dm1 o

A intervençao dos oficiais de justiça em tais operaçOes não poderá deixar de ser

acautelada, certo que estào em causa atos de natureza urgente cuja decisao nao admite

quaisquer delongas, uma vez que a seu protelamento implicaria, corn toda a

probabilidade, a perturbaçäo dos atos eleitorais, todos sujeitos a prazos improrrogáveis —

cf. Ac. Tribunal Constitucional, n2 585/89, DR, II, n2 72, 27-03-1990.

Definido a âmbita dos serviços minimos a fixar, restará debruçar-nos sobre as meios

necessários para os assegurar.
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Coma vem sendo reafirmado, corn os serviços rninirnas nào se pretende assegural a

regularidade da atividade, mas tao so as necessidades essenciais, devendo, na respetiva j
definiçäo, respeitar-se os princIpios da necessidade, da adequaço e da

pro porc ion a lid ad e.

Ou seja, o nOcleo essencial do seu conteüdo deverã ser constituido pelos serviços que se

mostrem necessários e adequados para que as necessidades impreteriveis sejam

satisfeitas sob pena de irremediavel prejuIzo — Cf. Parecer da Procuradoria-Geral da

Repüblica, de 18-01-1999, PGRP00001131 — DR, II, n9 52, 03-03-1999.

Também aqui se mostram pertinentes as critérios vertidos no referido Parecer da

Pracuradoria-Geral da Republica, nos termos do qual:

“A lef aponto porn urn conjunto de tarefas que garantam o n/ye! rn/n/mo de atividade

/ndispensóvel a umfuncionarnento que nào é poss/vel interrompe?’.

Ou seja, na linha do defendido por Monteiro Fernandes, al citado:

“A idela has/ca é a de que deve ser assegurado a volurne de traba/ho em coda momenta

necessdrio a imediata e plena satisfacäo das necessidades que, conforme o critério

indicado, rnerecem a qua/if/ca ção de impreterIveis” — cf.

http://www.dgsi.pt/pgrp.nsf/-/B22B04A01568D490802582970038804B

III — Decisão:

Face ao exposto, a Colégio Arbitral decide, par maioria, relativamente a greve decretada

pelo Sindicato do Funcionários Judicials (SFJ), a vigorar por tempo indeterminado, para os

funcionários judiciais a exercerern funçOes nas Secretarias Judiciais e Serviços do

Ministério Püblico, nos perlodos compreendidos entre as 00h00 e as 09h00; as 12h30 e as

13h30 e as 17h00 e as 24h00, todos os dias, corn inIcio a S de janeiro de 2024, que:

Oevem ser assegurados pelas Secretarias dos Tribunais e dos Serviços do Ministério

Püblico:

1. No periodo abrangida pela greve, e apenas no perlodo a partir 17H00 ate as

24H00, quanto aas atos já iniciados e que não possarn ser adiados ou continuados

noutro dia, devem ser prestados como serviços minimos as atos iniciados antes da

hora de encerramento de secretaria, quer pelo oficial de justiça, quer pelo magistrado
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titular e aos quais o oficial de justiça tenha de dar continuidade no prprio dia,

respeitantes a:

a) Apresentaçäo de detidos e arguidos presos a autoridade judiciaria e realização dos

atos irnediatamente subsequentes;

b) Realizaçäo de atos processuais estritamente indispensáveis a garantia da liberdade

das pessoas e as que se destinam a tutelar direitos, liberdades e garantias que, de

outro modo, náo possam ser exercidos em tempo ütil;

c) Adoção de providéncias cuja demora possa causar prejuizo aos interesses das

crianças e jovens, nomeadarnente as respeitantes a sua apresentaçao em juízo e

no destino daqueles que se encontrem em perigo;

d) Providéncias urgentes ao abrigo da Lei da Saüde Mental

e) OperaçOes materiais decorrentes das eleiçoes gerais, como sejarn, entre outras, as

relacionadas com a apresentaçao de candidaturas ou a afixaçào da relaçào das

mesmas no tribunal, bern corno os atos processuais previstos na Lei Eleitoral da

Assernbleia da Repüblica e na Lei Eleitoral da Assembleia da Região Autónorna dos

Açores, designadarnente os horários da Secretaria do Tribunal previstos no n2 2 do

art2 1712 da LEAR e no art2 162 da LEALRA, quando as mesmos tenham que ser

praticados obrigatoriamente no próprio dia, conforme o mapa do calendário das

operaçöes eleitorais que vier a ser divulgado pela Cornissão Nacional de Eleiçöes

Cf. https://www.cne.pt/content/calendario

2. Quanta aos meios:

a) Relativamente aos atas já iniciados, os serviços minimos devem ser garantidos

pelo oficial de justica que esteja a assegurar a diligéncia em causa

b) Nos demais atos, em que seja necessário dar continuidade ao serviço do

magistrado titular, por um oficial de justica, a designar, em regime de

rotatividade, peo respetivo Administrador Judiciário, devendo ser

selecionados, preferencialmente, entre os trabaihadores que náo aderiram a
greve.
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3. No são fixados serviços mInirnos para o perlodo das 12H30 as 13H30 e das OOHOO

as 9H00 do dia seguinte.

Notifique-se.

Usboa, 3 de janeiro de 2024.

o Arbitro Presidente,

(Francisco Teodósio Jacinto)

o Arbitro representante dos Trabalhadores, (corn voto de vencido nos termos que

constam na declaração em anexo)

(ioaquim Filipe Coelhas DionIsio)

o Arbitro representa3f dos Empregadores Püblicos,

:ogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues)

<2

13



DECLARAçA0 DE VOTO

Voto vencido, por entender que, no presente caso nao é exigivel a fixação de serviços

minimos aderindo a fundamentaçäo apresentada no AcOrdão 30/2023/DRCT-ASM

o Arbitro representante dos Trabaihadores

(Joaquim Filipe Coelhas Dionisio)
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